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PORTARIA Nº 019/2022-CMRG

NOMEIA, Relator, do projeto de Lei N° 006/2022, que institui o
décimo terceiro salário.
 
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RAFAEL
GODEIRO/RN, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
em razão  da  inexistência  de  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e
Redação Final  constituída nessa casa legislativa,  NOMEIO, para
funcionar como Relator do Projeto de Lei N°006/2022, o Vereador
ANTONIO CARLOS DANTAS, do MDB.
 
O Relator deverá emitir parecer para ser apreciado pelo Plenário
no prazo legal.
 
Rafael Godeiro/RN, 13 de junho de 2022.
 
 
 
 
 
Antonio Paulo Sobrinho
Presidente da Câmara Municipal
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